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DECRETO MUNICIPAL (Nº 2584/2020)

  

7 Estado da Bahia

Prefeitura Municipalde São Francisco do Conde

W Gabinete do Prefeito

 

DECRETO Nº 2584/2020 DE 19 DE MAIO DE 2020

Determina TOQUE DE RECOLHER em todo o território do Município

de São Francisco do Conde para enfrentamento da pandemia

decorrente do coronavírus (COVID-19) e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE,

Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 75, inciso IX, da

Lei Orgânica Municipal, com base no disposto na Lei Federal nº 13979, de 06 de

fevereiro de 2020, e,

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde (OMS),

no dia de 11 de março de 2020, como pandemia, a doença causada pelo novo

coronavírus (Sars-Cov-Z);

Considerando as medidas adotadas para o enfrentamento dessa pandemia,

com o fechamento do funcionamento de diversos estabelecimentos e a redução

significativa da demanda, em razão da necessidade de redução do convívio social;

Considerando a notória e crescente escala nacional, estadual e municipal

dos índices de infestação do coronavírus - COVID-19;

Considerando a necessidade de tomada de medidas urgentes e mais severas

para conter a circulação e aglomeração de pessoas,

Considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em 24 de

março de 2020, nos autos da Medida Cautelar na Ação Direta de lnconstitucionalidade

nº 6.341 - Distrito Federal, da lavra do Ministro relator Marco Aurélio;

Considerando a competência concorrente normativa e administrativa

municipal, por se tratar de questão de saúde pública voltada ao coletivo, objetivando

a proteção de todos os cidadãos, indistintamente,

DECRETA

Fica instituído TOQUE DE RECOLHER, em todo o território do

Município de São Francisco do Conde, no período de 20 de maio a 20 de junho de 2020,

no horário compreendido entre as 20:00 horas e 5:00 horas do dia seguinte, podendo

ser prorrogado ou revogado de conformidade com o estágio de evolução da pandemia

do COVlD-19.

comprovando-se a necessidade ou urgência.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

End. Rua Raimundo Rlbeiro— Centro. São Francisco do Conde—BA
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A restrição prevista no art. 1ª deste Decreto, não se aplica ao

transporte de pacientes para unidades de saúde e aquisição de medicamentos, bem

como aos trabalhadores das atividades e serviços considerados essenciais e cujo

funcionamento não esteja suspenso por norma federal, estadual ou municipal.

5 lª. A locomoção no horário em que vigorar o toque de recolher deverá

ser realizado pela pessoa, preferencialmente de maneira individual, sem

acompanhante.

5 2ª. Poderá haver apreensão de veiculos e condução forçada de pessoas

pelas autoridades municipais a delegacia de polícia, em decorrência do

descumprimento do disposto no caput deste artigo.

O horário de funcionamento do comércio essencial passa a ser,

obrigatoriamente, entre as 06:00 horas e até às 20:00 horas.

& lº. A restrição prevista no caput não se aplica ao delivery de produtos

farmacêuticos, devendo os entregadores serem orientados quanto à necessidade de

manutenção de distanciamento adequado em relação aos consumidores, evitando—se

o quanto possível o contato direto.

5 2ª. Em cumprimento ao disposto neste artigo, todos os estabelecimentos

situados no território municipal, deverão observar a restrição do horário de

funcionamento prevista neste artigo, visando o deslocamento dos seus colaboradores

às suas respectivas residências até às 20:00 horas.

5 3º. O não atendimento no disposto neste artigo poderá implicar na

cassação do Alvará de Funcionamento do estabelecimento, com a imediata interdição,

sem prejuízo das demais sanções administrativas cabíveis.

& 3º. As farmácias, drogarias, clínicas médicas, clínicas odontológicas,

clinicas veterinárias e postos de combustíveis, poderão deliberar sobre o atendimento

24 horas.

Em razão do toque de recolher fica terminantemente proibida a

circulação e permanência de pessoas nos parques, praças públicas municipais, ruas e

logradouros, objetivando evitar contatos e aglomerações, no período estipulado no art.

lº deste Decreto.

Parágrafo único. Ficam proibidas ainda, quaisquer formas de eventos e

reuniões particulares para celebração de aniversários, casamentos, churrascos e outros,

ainda que realizados em frente a residências, garagens, sítios ou prédios públicos,

independente do número de pessoas.

No caso de descumprimento das medidas previstas neste

Decreto, a Secretaria de Serviços, Conservação e Ordem Pública, individualmente ou

em conjunto com as Secretarias da Saúde e de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca, são

competentes para autuar eventuais práticas de infrações administrativas previstas no

ordenamento jurídico municipal, bem como no art. 10 da Lei Federal nº 6.437 e 20 de

agosto de 1977, além dos crimes previstos nos artigos 268 e 330 do ' ig Penal

Brasileiro, devendo nestes casos encaminhar as ocorrências para a autori e olicial

competente.

    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

End. Rua Raimundo Ribelro— Centro, São Francisco do Conde—BA

CEP: 43.900n000 /TBI.: (71) 3551-4501



Terça-feira
1 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 0
Ano XIV • Edição Nº 1530

- 4 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

3/3WW”

 

   

77 Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde

Gabinete do Prefeito

 

Assim dispõem os artigos do Código Penal:

Art. 268 — Inf-fingir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou

propagação de doença contagiosa:

Pena — detenção, deum mês a um ano, e multa.

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o agente éfuncionârio da saúde

pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.

Art. 330 — Desobedeccr a ordem legal defuncionário público:

Pena — detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.

Das penalidades.

l — para estabelecimentos comerciais:

a) advertência oral ou escrita, podendo ser lavrado, por desrespeito

ou desacato a autoridade, termo de ocorrência e/ou imputação de multa;

b) lavratura do Termo de Ocorrência;

c) lmputação de multa, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),

sendo esse valor dobrado em caso de reincidência, ate' o limite máximo de R$ 3.000,00

(três mil reais);

d)lnterdição do estabelecimento e cassação do Alvará de

Funcionamento.

ll — para pessoa física:

a) advertência verbal;

b) condução até a autoridade policial.

Os casos omissos serão decididos pela Administração Municipal,

mediante decisão fundamentada.

Este Decreto entra em Vigor, a partir de 20 de maio de 2020.

São Francisco do Cond e 9 de maio de 2020.
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PORTARIA (Nº 20/2020)

1/2

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC

 

 

PORTARIA Nº 20/2020 SEDUC, DE 19 DE MAIO DE 2020.

“Nomeia os membros da Comissão de

Análise e Recebimento das Amostras dos

gêneros alimentícios para composição

dos kits - Alimentação Escolar a serem

disponibilizados aos alunos da rede

pública, para manutenção da composição

nutricional no período de suspensão das

aulas, em virtude da pandemia do

coronavirus, e dá outras providências".

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os membros da Comissão de Análise e Recebimento

das Amostras dos gêneros alimentícios para composição dos kits-alimentação

escolar a serem disponibilizados aos alunos da rede pública, pela Secretaria da

Educação do Município de São Francisco do Conde, para manutenção da

composição nutricional, no período de suspensão das aulas, em virtude da

pandemia do coronavirus, composta pelos seguintes servidores:

1ª membro: Jaqueline Passos Carneiro de Santana, matrícula nº 68731;

2ª membro: Jamile Rafaela Pereira da Silva Barreto, matrícula nº 68500;

3ª membro: Carolina Matos, matrícula nº 68732

Art. 2º. Cabe a Comissão receber as amostras dos gêneros alimentícios

para composição dos kits-alimentação escolar avaliando a aceitabilidade dos

itens apresentados, bem como promovendo a desclassificação daquelas

incompativeis.

Art. 3º. Os membros desta Comissão desempenharão as suas funções

de modo concomitantemente com as atribuições dos seus cargos, empregos

ou funções.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará

em vigor a partir da data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

End Praça da Independência, s/n — Centro, São Francisco do Conde-BA

CEP 43 900-000

Tel (7'I) 3651-8000
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE!

São Francisco do Conde, 19 de maio de 2020.

RAHIJOIS DA SILVA DE OLIVEIRA

Secretária Municipal da Educação
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ERRATA | CONTRATO (Nº 059/2020)

ERRATA DO CONTRATO N.º 059/2020 – EMPRESA COPAM INFORMATICA E 
CONSULTORIA LTDA. CARTA CONVITE N.º005/2020 - SEDESE. 

Na publicação realizada no dia 06 de maio de 2020 no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, onde se lê: 

“Do Valor: O valor global do presente instrumento é de R$ 157.850,00 (cento e 
cinqüenta e sete mil, oitocentos e cinqüenta reais) que a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor da fatura sobre o montante fornecido pela CONTRATADA.” 
 
leia-se: 
 
“Do Valor: O valor global do presente instrumento é de R$ 157.850,00 (cento e 
cinqüenta e sete mil, oitocentos e cinqüenta reais) que a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, sendo que, o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
referente a implantação, treinamento, bem como ajustes será pago em uma única 
parcela e, o valor de R$ 122.850,00 (cento e vinte dois mil, oitocentos e cinquenta 
reais), referente ao licenciamento do aplicativo para smartphone (Android e iOS), 
será quitado em 08 (oito) parcelas mensais de R$ 15.356,25 (quinze mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos).” 
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ERRATA | CONTRATO (Nº 059/2020)

ERRATA DO CONTRATO N.º 059/2020 – EMPRESA COPAM INFORMATICA E 
CONSULTORIA LTDA. CARTA CONVITE N.º005/2020 - SEDESE. 
 
Na publicação realizada no dia 06 de maio de 2020 no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
onde se lê: 
 

“CONTRATO N.º059/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
e a empresa COPAM INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA. CARTA CONVITE 
N.º005/2020 - SEDESE. 
Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, contratação de empresa especializada 

para locação e customização de aplicativo para SMARTPHONE (ANDROID E IOS) para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Esporte – 

SEDESE, conforme proposta de preço da contratada e termo de referencia. Do Valor: O valor 

global do presente instrumento é de R$ 157.850,00 (cento e cinqüenta e sete mil, oitocentos 
e cinqüenta reais) que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da fatura sobre o 

montante fornecido pela CONTRATADA. Da Vigência: A vigência do contrato, a contar da 

data de sua assinatura, será de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado nos termos da 

legislação vigente, a critério da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA, nas 

mesmas condições contratuais, conforme previsão no art. 57, §1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

Da Dotação Orçamentária: As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta 

dos recursos da Dotação Orçamentária descrito a seguir: 

Unidade Projeto/Atividade: Elemento de despesa: Fonte 

31.32 6.202 33.90.40 00 
 

ASSINADO EM 04/05/2020 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES 

ALOISIO OLIVEIRA DE SOUZA 
” 
 

leia-se: 
 
“CONTRATO N.º059/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
e a empresa COPAM INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA. CARTA CONVITE 
N.º005/2020 - SEDESE. 
Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, contratação de empresa especializada 

para locação e customização de aplicativo para SMARTPHONE (ANDROID E IOS) para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Esporte – 

SEDESE, conforme proposta de preço da contratada e termo de referencia. Do Valor: O valor 

global do presente instrumento é de R$ 157.850,00 (cento e cinqüenta e sete mil, oitocentos 
e cinqüenta reais) que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, sendo que, o valor de 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), referente a implantação, treinamento, bem como 
ajustes será pago em uma única parcela e, o valor de R$ 122.850,00 (cento e vinte dois 
mil, oitocentos e cinquenta reais), referente ao licenciamento do aplicativo para 
smartphone (Android e iOS), será quitado em 08 (oito) parcelas mensais de R$ 15.356,25 
(quinze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). Da Vigência: A 

vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será de 08 (oito) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos da legislação vigente, a critério da CONTRATANTE e concordância da 

CONTRATADA, nas mesmas condições contratuais, conforme previsão no art. 57 da Lei 

Federal nº 8.666/93.  Da Dotação Orçamentária: As despesas para o pagamento deste 

contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária descrito a seguir: 

Unidade Projeto/Atividade: Elemento de despesa: Fonte 

31.32 6.202 33.90.40 00 
 

ASSINADO EM 04/05/2020 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES 

ALOISIO OLIVEIRA DE SOUZA 
” 
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